
PARTICIPE DA 14ª BIENAL INTERNACIONAL DO LIVRO DO RIO DE JANEIRO 

Estão abertas as inscrições para 14ª Bienal do Livro  

Oportunidade para os professores filiados à ADCEFET-RJ que são filiados ao Sinpro-Rio 

A partir do dia 18/05, estão abertas as inscrições para os professores sindicalizados, em dia com suas 
mensalidades, concorrerem a uma vaga para divulgar suas obras no estande do Sinpro-Rio na 14ª Bienal 
Internacional do Livro, que acontecerá entre os dias 10 e 20/09, no RioCentro.  

O estande do Sindicato será totalmente dedicado à categoria. Nele, o professor também vai encontrar os 
materiais produzidos pelo Sindicato e um espaço para o debate. Além disso, os visitantes poderão tirar suas 
dúvidas, inclusive as jurídicas, sindicalizar-se e conhecer mais de perto o trabalho realizado pelo Sinpro-Rio.  

As inscrições só poderão ser feitas, única e exclusivamente, pelo site do Sinpro-Rio (www.sinpro-rio.org.br) até 
o dia 26/06.  

Sinpro-Rio na 14ª Bienal do Livro – Normas e Regras 

Seleção de publicações para exposição no estande do sindicato: normas e regras. A Comissão Organizadora do 
Espaço Sinpro-Rio na XIV Bienal Internacional do Livro do Rio de Janeiro torna público que estão abertas as 
inscrições para seleção de obras a serem expostas no estande do Sinpro-Rio e divulga as regras e normas do 
processo.  

1. Das disposições preliminares:  
1.1. A seleção das obras será feita pela Comissão Organizadora do Sinpro-Rio.  
1.2. As obras inscritas devem obedecer às regras expostas neste regimento.  

2. Das regras:  
2.1. Serão aceitas apenas obras de professores sindicalizados e em dia com suas mensalidades.  
2.2. A obra concorrente não poderá ter participado da última edição da Bienal do Livro (2007).  
2.3.As obras devem estar registradas em algum dos órgãos abaixo relacionados:  

·  ISSN (Internacional Standard Serial Number): Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia. 
www.ibict.br  
·  ISBN (Internacional Standard Book Number): Fundação Biblioteca Nacional www.bn.br  
·  Registro de Obras Literárias: Escritório de Direitos Autorais da Fundação Biblioteca Nacional - EDA. Endereço: 
Rua da Impressa, 16 - 12º andar - sala: 1.205. Castelo. Rio de Janeiro. Tel.: (21) 2220-0039.  
·  Registro de Obras Artísticas: Escola de Belas-Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Endereço: 
Avenida do Ipê, 550, Prédio da Reitoria, sala 723. Ilha do Fundão - Rio de Janeiro - RJ Tel.: (21) 2598-1649.  
·  Registro de Obras de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo: Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - Confea Endereço: SEPN - Quadra 508 - Bloco B Asa Norte. CEP: 70740-542 Brasília/DF. Tel.: (61) 
3348-3700/3705/3703.  
·  Registro de Obras Musicais: Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Endereço: Rua do 
Passeio, 98. Lapa - Rio de Janeiro - RJ Tel.: (21) 2532-4649  
·  Registro de Programas de Computador: Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI Endereço: Praça 
Mauá, 7 - 10º andar. Centro Rio de Janeiro. Tel.: (21) 2139-3000  

2.4. Serão eliminadas as obras que contrariarem a Constituição Federal e/ou a Declaração dos Direitos 
Humanos.  

3. Das vagas:  

3.1. Serão selecionadas 20 (vinte) obras, a serem distribuídas pelos dias que durarem a Bienal.  
3.2. Nenhuma das obras selecionadas ocupará o Espaço Sinpro-Rio por mais de um dia.  
3.3. Em caso de desistência de algum professor-autor, será automaticamente nomeado o próximo da lista de 
classificação.  

4. Da ocupação do Espaço Sinpro-Rio:  
4.1. Além da área destinada aos professores-autores sindicalizados, o Espaço Sinpro-Rio contará, diariamente, 
com um espaço destinado à Campanha da Saúde, Escola do Professor, Campanhas Institucionais, às Comissões 
e à sindicalização.  
4.2. Os professores-autores selecionados são responsáveis pelo transporte de suas obras; sendo o Sinpro-Rio 
responsável apenas pelo armazenamento, disposição e manutenção do espaço, oferecendo as acomodações 
necessárias.  

http://www.sinpro-rio.org.br/
http://2.3.as/
http://www.ibict.br/
http://www.bn.br/


5. Da inscrição:  
A inscrição se dará única e exclusivamente pelo site do Sinpro-Rio (www.sinpro-rio.org.br) entre os dias 18 de 
maio e 26 de junho de 2009.  

6. Dos critérios de desempate:  
Os critérios de desempate seguirão a seguinte ordem:  
Obra de relevância didática;  
Obra de relevância acadêmica;  
Professor com maior tempo de sindicalização;  
Professor mais idoso;  
Não ter participado da edição de 2007  

7. Da divulgação do resultado:  
O título das obras selecionadas, assim como os nomes de seus respectivos autores, serão divulgados a partir de 
17 de julho de 2009 no site do Sinpro-Rio (www.sinpro-rio.org.br), na Sede e em suas Subsedes.  

Endereços: 
Sede: Rua Pedro Lessa, 35 - 2º, 3º, 5º e 6º andares, Centro, CEP: 20030-030 (próximo ao metrô 
Cinelândia) - Tel: (21) 3262-3400 
Subsede Campo Grande: Rua Manaí, 180, Campo Grande, CEP: 23052-220 (próximo à Moacyr Bastos) 
Tel.: (21) 2415-4686 / 3402-1768 
Subsede Barra da Tijuca: Av. da Américas, 5.777 - salas 202 e 208 a 211, Barra da Tijuca, CEP: 
22793-080 (próximo ao Barrashopping) Tel.: (21) 2438-2457 / 2497-3710 / 2438-4109 
Subsede Madureira: Rua Carolina Machado, 530 - salas 210, 211 e 212, Madureira, CEP: 21351-021 
Tel.: (21) 3350-6233 / 3350-6255 / 3350-6149 

8. Das disposições finais:  
8.1. O Sinpro-Rio não assume qualquer responsabilidade quanto ao transportes dos livros e/ou alimentação dos 
professores selecionados para ocupar o espaço no estande.  
8.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste regimento. Os candidatos que 
fizerem falsas ou inexatas declarações, ao se inscreverem; ou que não possam comprovar todas as condições 
arroladas neste regimento terão canceladas suas inscrições e serão anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que tenham sido selecionados.  
8.3. Os casos omissos neste regimento serão julgados pela Comissão Organizadora.  

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2009.  

Wanderley Quêdo  
Presidente 

REALIZE A SUA INSCRIÇÃO ONLINE 

Basta preencher o formulário no site do Sinpro-Rio: www.sinpro-rio.org.br , que estará a sua disposição até o 
dia 26 de junho. A lista de obras selecionadas estará à disposição no site e nas sedes do Sinpro-Rio, no dia 17 
de julho. 
 

http://www.sinpro-rio.org.br/
http://www.sinpro-rio.org.br/
http://www.sinpro-rio.org.br/
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Rio de Janeiro, 30 de abril de 2009. 

Wanderley Quêdo 
Presidente

REALIZE A SUA INSCRIÇÃO ONLINE 
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